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RESUMO 

 

 
MURATA, Ana Maria Lumi Kamimura. A responsabilidade penal da sociedade empresária. 
2022. 202 f. Doutorado – Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2022. 
 
A presente tese tem por objetivo analisar a responsabilidade penal da sociedade empresária, de 
forma contextualizada com os diversos elementos externos ao Direito Penal que interpenetram 
na formação da política criminal e na construção do modelo dogmático de imputação. Para 
tanto, analisa-se o contexto histórico e econômico, bem como a evolução do papel da pessoa 
jurídica para compreender a demanda político-criminal pela atribuição de responsabilidade 
penal ao ente coletivo. Na sequência, estuda-se as dificuldades dogmáticas apresentadas para 
justificar o societas delinquere non potest e os modelos de responsabilização desenvolvidos, 
para, com esse instrumental, analisar a forma de imputação do ente coletivo nos ordenamentos 
jurídicos dos Estados Unidos, da Espanha e do Brasil. Por fim, mostra-se necessário 
compreender o substrato e os fundamentos da imputação, para então construir um modelo de 
responsabilidade penal da sociedade empresária possível, compatível com a Constituição 
brasileira, reconhecendo-se as limitações da intervenção penal. 
 
Palavras-chave: responsabilidade penal da pessoa jurídica – sociedade empresária – 
autorresponsabilidade. 
  



	

 

ABSTRACT 
 

 

MURATA, Ana Maria Lumi Kamimura. Corporate criminal liability. 2022. 202 f. Doctorate – 
Faculty of Law, University of São Paulo, São Paulo, 2022. 
 
The present thesis aims to analyze the criminal liability of the business society, in the context 
of the different external elements to Criminal Law that interpenetrate in the formation of 
criminal policy and in the construction of the dogmatic model of imputation. To do so, the 
historical and economic context is studied, as well as the evolution of the role of the legal entity, 
to be able to understand the political-criminal demand for the attribution of criminal 
responsibility to the collective entity. Subsequently, we study the dogmatic difficulties 
presented to justify the societas delinquere non potest and the liability models developed, in 
order, with this knowledge, to analyze the form of imputation of the collective entity in the 
legal systems of the United States, Spain and Brazil. Finally, it is necessary to understand the 
substrate and foundations of imputation, to build a possible model of criminal liability of the 
business society, compatible with the Brazilian Constitution, and recognizing the limitations of 
the criminal intervention. 
 
Keywords: corporate criminal liability – business company – self-liability. 
 
 
  



	

 

RÉSUMÉ 
 

 

MURATA, Ana Maria Lumi Kamimura. La responsabilité pénale de l’entreprise. 2022. 148 f. 
Doctorat – Faculté de Droit, Université de São Paulo, São Paulo, 2022. 
 
Cette thèse vise à analyser la responsabilité pénale de la société commerciale de manière 
contextuelle avec les différents éléments extérieurs au droit pénal qui s'interpénètrent dans la 
formation de la politique pénale et dans la construction du modèle dogmatique d'imputation. 
Pour ce faire, le contexte historique et économique est analysé, ainsi que l'évolution du rôle de 
la personne morale pour comprendre la demande politico-criminelle d'attribution de la 
responsabilité pénale à la personne morale. Ensuite, nous étudions les difficultés dogmatiques 
pour justifier le societas delinquere non potest et les modèles de responsabilité développés, 
afin, avec cet instrument, d'analyser la forme d'imputation de l'entité collective dans les 
systèmes juridiques des États-Unis, d'Espagne et du Brésil. Enfin, il est nécessaire de 
comprendre le substrat et les fondements de l'imputation, afin de construire un modèle de 
responsabilité pénale de la société commerciale possible, compatible avec la Constitution 
brésilienne, en reconnaissant des limites de l’intervention pénale. 
 
Mots-clés: responsabilité pénale de la personne morale – société commerciale – 
autorresponsabilité. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

A superação do brocardo societas delinquere non potest vem se reafirmando na 

dogmática penal, com o estímulo da modificação das relações econômicas, do papel 

desempenhado pelas grandes corporações na sociedade contemporânea e dos riscos decorrentes 

do exercício da atividade empresarial. A necessidade de se conferir estabilidade às relações 

comerciais, para a manutenção do sistema econômico posto, vem criando um movimento 

internacional no sentido de responsabilização penal da pessoa jurídica, em especial das 

sociedades empresárias, com a incorporação de tal modalidade de imputação em diversos 

ordenamentos jurídicos. Assim, o presente estudo, subdividido em cinco capítulos, revela-se 

tão atual e necessário. 

No primeiro capítulo, far-se-á uma breve análise das questões históricas e econômicas, 

bem como da evolução do papel desempenhado pelas sociedades empresárias, alinhadas às 

modificações de postura da atuação estatal, que culminaram na demanda político-criminal pela 

responsabilidade penal da pessoa jurídica. É necessária para que se possa compreender quais 

seriam os fundamentos compatíveis com o Direito Penal de um Estado Democrático de Direito, 

para que avaliar a viabilidade de tal demanda. 

No segundo capítulo, partindo do pressuposto de que não se pode fragmentar o Direito 

Penal para criar uma modalidade apartada de responsabilidade penal do ente coletivo, sob pena 

de ruptura sistêmica e enfraquecimento das garantias a evitar o abuso do poder estatal, serão 

analisados os fundamentos dogmáticos que sustentaram a impossibilidade de responsabilização 

penal do ente coletivo, em especial a incapacidade de ação, culpabilidade e pena. Na sequência, 

estudar-se-ão os modelos de responsabilização penal desenvolvidos, quais sejam: de 

heterorresponsabilidade e de autorresponsabilidade, verificando-se a sua adequação aos 

princípios constitucionais vigentes. 

No terceiro capítulo, realizar-se-á uma análise das formas de imputação em três 

ordenamentos jurídicos. O primeiro é o dos Estados Unidos, por ser anterior aos modelos de 

Civil Law e pela relevância conquistada, diante da posição econômica que o país ocupa e da 

influência que exerce nos mecanismos internacionais de uniformização normativa. Na 

sequência, o modelo espanhol, por ter passado por três importantes alterações legislativas, que 

muito acrescentam ao debate da responsabilização penal dos entes coletivos. Por fim, o modelo 
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brasileiro, que possui previsão constitucional dessa modalidade de responsabilização, mas que 

se mostra defasada se comparada com as discussões doutrinárias contemporâneas. 

No quarto capítulo, estabelecer-se-ão as bases e os fundamentos para a construção de 

um modelo constitucional de responsabilidade penal da sociedade empresária, analisando-se a 

sua relação com a imputação individual, o déficit organizacional e os deveres que podem levar 

o ente coletivo a ser garantidor dos riscos da atividade. Na sequência, delimitar-se-á o possível 

papel da autorregulação regulada, mais especificamente dos programas de cumprimento 

normativo, no âmbito penal. 

Por fim, no quinto e último capítulo, tentar-se-á construir um modelo de 

responsabilidade penal da sociedade empresária, compatível com o modelo constitucional, 

delimitando quais seriam os sujeitos penalmente capazes, os bens jurídico-penais passíveis de 

tutela pela imputação das sociedades empresárias e os contornos da forma de imputação., Com 

tal construção, será possível compreender os limites da responsabilidade penal da sociedade 

empresária no ordenamento jurídico brasileiro, bem como a sua capacidade de rendimento 

frente às inovações econômicas e processuais penais que vêm sendo incorporadas no Direito 

pátrio. 

Com a presente investigação, pretende-se contribuir criticamente com a discussão 

acerca da responsabilidade penal do ente coletivo, propondo uma construção de um modelo de 

imputação penal da sociedade empresária, colocando luz às suas limitações dentro do Direito 

Penal de cunho liberal, de um Estado Democrático de Direito. 
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CONCLUSÕES 
 

 

1. O desenvolvimento de uma nova forma de organização econômica, por meio do 

sistema de corporações, foi acompanhado de uma redução do aparato estatal, da perda do poder 

e legitimação do Estado e da Administração para ditar regras e fazê-las valer perante a 

sociedade, ganhando força a autorregulação regulada. Por meio dela, o Estado assume a tarefa 

de governar a economia, pela regulação sobre os particulares, marcada pela partilha de funções 

entre os setores público e o privado. Nesta, ditam-se parâmetros à autorregulação privada, com 

o fim de fomentar determinado comportamento tido como desejado pela sociedade. 

2. Neste cenário, as sociedades empresárias deixaram de ser estritamente 

instrumentais, passando a ser efetivas protagonistas do mercado, exercendo o poder econômico, 

atuando como sujeitos politicamente relevantes e participantes do processo democrático, com 

atividade comunicacional própria. Assim, as teorias normativistas da ficção acerca da 

personalidade jurídica não mais dão conta da realidade, sendo a teoria institucionalista a que 

melhor explica a realidade social da empresa no plano teleológico. 

3. Dos efeitos colaterais do processo produtivo da sociedade industrial, viu-se que, 

pela forma da condução das empresas, agora protagonistas, poderiam decorrer crises 

financeiras, políticas, ambientais, colocando em risco não apenas bens jurídicos diretamente 

ofendidos com a prática dos crimes, mas também o sistema político, econômico e social, 

comprometendo as bases da democracia, da economia e da convivência social. As sociedades 

empresárias tornaram-se o topos da criminalidade econômica. 

4. Visando à prevenção geral, justificou-se o “combate à criminalidade econômica” 

por meio da reversão do societas delinquere non potest, na irresponsabilidade individual, 

resultante das redes multidirecionais da gestão empresarial, com a fragmentação ou 

pulverização de informações, tarefas e sujeitos. Em contrapartida à liberdade concedida da 

empresa, pelo reconhecimento de direitos, há deveres decorrentes, que justificariam a 

imposição de sanções. 

5. Com o movimento pela internacionalização do mercado, há a demanda de 

integração jurídica, com a uniformização das normas éticas e jurídicas, para conferir 

estabilidade ao cenário econômico. Isso justificaria a necessidade de providenciar segurança ao 

mercado globalizado, por meio da mudança da política criminal, incentivada por convenções e 
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outros diplomas internacionais no sentido de assegurar a responsabilização das pessoas 

jurídicas, nas esferas civil, administrativa e penal. Essa uniformização tende ao modelo norte-

estadunidense, que não se assenta sobre as mesmas bases que o sistema criminal brasileiro. 

6. A realização do transplante legal induz à utilização do Direito Penal como 

instrumento de força do mercado, para reforçar o cumprimento de normas administrativas e da 

autorregulação regulada, no sentido de uma política econômica, o que é de todo incompatível 

com o Estado Democrático de Direito. Reconhece-se a necessidade do ingresso de fontes 

externas no Direito Penal, para que se mantenha atual, mas isso não pode levar a uma anulação 

ou ruptura sistêmica. Os princípios informadores devem sempre orientar a incorporação dos 

elementos externos, para que se analise criticamente a legitimidade da intervenção penal, sem 

o uso da retórica de justificação para sobrecarregar o sistema penal contra o indivíduo, que é 

quem, por suas condições naturais, pode sofrer a pena mais violenta prevista, de privação da 

liberdade. 

7. Uma teorização responsável acerca da responsabilidade penal da sociedade 

empresária não pode levar ao fracionamento do Direito Penal, pois a sua fragmentação 

possibilita a punição por meio da fraude de etiquetas. Assim, a construção de um modelo de 

responsabilidade penal do ente coletivo deve necessariamente trabalhar sob as categorias 

dogmáticas penais existentes. 

8. Dentre as dificuldades dogmáticas para se infirmar a incompatibilidade da 

responsabilidade penal da pessoa jurídica, a primeira delas seria relacionada à incapacidade de 

ação do ente coletivo, por não ter uma existência corpórea e por ser desprovido de racionalidade 

instrumental e valorativa para ser capaz de atuar conforme à norma, movido por uma vontade 

dirigente. Não se trata de transladar a ação individual ao ente coletivo, mas perceber tais 

condutas naturalisticamente praticadas pelo indivíduo como parte de uma organização humano-

social, que, por exercer atividade comunicacional própria, seria um destinatário da norma penal 

e um centro de imputação jurídico-penal. Identifica-se no ente coletivo, ainda que 

abstratamente, certo conteúdo psicológico dos seres humanos que construíram o ser construído 

e materializam a cultura empresarial nas estruturas corporativas, que permite o seu atuar em 

conformidade à norma penal. 

9. A ação do ente coletivo é uma ação complexa, consistente na expressão do coletivo, 

pelo funcionamento das estruturas organizacionais institucionalizadas, que criaram um risco 

desaprovado pelo ordenamento jurídico-penal, a ser aferido concretamente, da vivência 

empresarial, e não apenas dos estatutos normativos da empresa. 
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10. A segunda dificuldade refere-se à capacidade de culpabilidade da pessoa jurídica, 

para receber uma reprovação pessoal pelo fato típico e antijurídico. Para que haja uma 

responsabilidade penal, é preciso uma atribuição subjetiva, sendo possível pedir contas pelo 

processo de motivação para a decisão de realizar o comportamento, para que se verifique a 

concreta possibilidade de atuar de outro modo. 

11. A extração do elemento psicológico da culpabilidade do agente, substituindo-o 

pelo déficit de fidelidade ao Direito, retira o potencial crítico da culpabilidade, pois bastaria 

atuar em desconformidade à norma. É preciso que a característica do déficit organizacional seja 

colocada no momento da prática do ilícito, não podendo se tratar de um dever genérico. 

12. O déficit organizacional (estrutura formal), por si só, não integra o elemento da 

culpabilidade, mas integra o injusto. Para se conceber a possibilidade concreta de agir de outro 

modo, além da organização e estruturação do ente coletivo, é importante analisar a forma de 

condução da atividade empresarial empiricamente tratada e como ela influencia o processo de 

tomada de decisão que resulta na prática dos atos ilícitos, para que não se reprima pela forma 

de “condução de vida”. 

13. A terceira dificuldade seria a de aplicar a pena à pessoa jurídica, diante da 

pessoalidade da pena, da impossibilidade de se submeter à pena privativa de liberdade diante 

da inexistência corpórea e da finalidade sancionatória. A pessoa jurídica é um ente normativo 

e funcionalmente distinto dos indivíduos que a compõem, havendo, por essa razão, a limitação 

de responsabilidade, e a transcendência dos efeitos da pena a terceiros é um risco sempre 

presente. Além disso, o Direito Penal não se caracteriza unicamente pela pena mais gravosa. A 

questão da finalidade da pena, complexa a partir do Direito Penal dos indivíduos, mostra-se 

possível ante a possibilidade de reabilitação, pela retribuição, bem como para fins preventivos. 

14. Com a possibilidade de superação das dificuldades dogmáticas apresentadas, 

apresentaram-se dois grupos de responsabilização penal do ente coletivo: a 

heterorresponsabilidade (vicarial) e a autorresponsabilidade. 

15. O modelo da heterorresponsabilidade foi desenvolvido no sistema Common Law e 

importado ao Civil Law, no qual se responsabiliza a pessoa jurídica por atribuição, 

transferência, ricochete ou empréstimo dos atos praticados pela pessoa natural que integra a 

empresa, atua no exercício de suas atividades, dentro da sua esfera de atribuição. Considera-se 

próprio do ente coletivo o ato de terceiro. Apesar desse modelo apresentar requisitos de 
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imputação claros, a atribuição de responsabilidade é puramente normativa, resultando na 

responsabilização objetiva, e permanece vinculada à imputação individual. 

16. O modelo da autorresponsabilidade busca a imputação do ente coletivo por fato 

próprio, dividindo-se em algumas teorizações: por ato de conexão (há omissão do ente coletivo 

de tomar as medidas de segurança necessárias para o seu funcionamento conforme ao direito, 

sendo responsável pela actio libera in causa, com a culpabilidade pelo fato antecedente); pelo 

defeito de organização (o ente coletivo é garantidor do risco previsto nas normas internas da 

empresa, pela gestão deficiente “acumulada”, e a conduta individual seria, no máximo, 

condição objetiva de punibilidade). 

17. Em razão dos princípios da culpabilidade e da pessoalidade da pena, apenas se 

pode admitir a autorresponsabilidade da sociedade empresária. Os modelos apresentados, 

todavia, buscam a responsabilidade pela organização ex ante do ente coletivo, em momento 

prévio à prática do ato ofensivo ao bem jurídico-penal tutelado, o que incorre numa 

manifestação do Direito Penal do autor, o que não se pode admitir, razão pela qual se mostra 

necessário desenvolver novos modelos de imputação. 

18. Nos Estados Unidos, a responsabilidade penal da pessoa jurídica é admitida desde 

antes de 1909, sendo possível condenar uma corporação por qualquer ato ilícito praticado por 

qualquer um de seus empregados dentro do escopo da contratação, se houver a intenção de 

beneficiar a empresa. Adota-se o modelo vicarial, de forma bastante ampla, pouco se 

importando com a culpa moral do ente coletivo. A ética empresarial tem sido o foco do tema, 

pois se passou a mensurar a pena, de acordo com as US Sentencing Comission’s Guidelines, a 

partir dos mecanismos internos de prevenção, detecção e notícia de crimes. A experiência 

estadunidense influencia na forma como se pensa hoje a responsabilidade penal do ente 

coletivo, especialmente em razão de seu poderio econômico. 

19. O Código Penal espanhol passou da previsão de consequências acessórias às 

pessoas jurídicas (1995), para a responsabilidade penal do ente coletivo (2010), incorporando 

na reforma de 2015 certo conteúdo economicista para a fixação da pena, com a isenção ou a 

atenuação da pena em razão da adoção de medidas de vigilância e controle para a prevenção de 

delitos. Admite-se a responsabilidade sob duas modalidades: responsabilidade por transferência 

dos atos dos gestores e responsabilidade própria pela ausência do devido controle sobre os atos 

dos empregados. Há divergências sobre tipo de responsabilidade adotada, pois a primeira 

modalidade mais se aproxima da responsabilidade vicarial e a segunda seria de 
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autorresponsabilidade. A inconstitucionalidade da heterorresponsabilidade poderia, na visão de 

alguns autores, ser corrigida, demandando-se nela o requisito do déficit organizacional. 

20. Por sua vez, o Brasil prevê a possibilidade de responsabilidade penal da pessoa 

jurídica nos artigos 225, § 3º, e 173, § 5º, da CR, e há tratamento legal no Código Eleitoral 

(sobre a responsabilidade de partidos políticos) e na Lei de Crimes Ambientais. Nesta, adotou-

se o modelo da atribuição da responsabilidade do ato praticado por decisão da pessoa natural. 

Discutiu-se nos Tribunais acerca da necessidade da dupla imputação, percebendo-se que os 

fundamentos dos critérios de responsabilização do ente coletivo não estão claros aos operadores 

e a técnica legislativa é precária e omissa sob diversos aspectos, como na dosimetria e no rito 

processual penal. 

21. O Projeto de Lei nº 236/2012 propõe um novo Código Penal, com um modelo geral 

de responsabilidade da pessoa jurídica para os crimes praticados contra a Administração 

Pública, a ordem econômica, o sistema financeiro e o meio ambiente, de forma muito similar 

àquela prevista na Lei de Crimes Ambientais. Apesar de admirável a tentativa de compilação 

das regras, pouco inova, não traz um claro modelo de autorresponsabilidade e se mostra, desde 

logo, defasada em relação às discussões doutrinárias atuais. 

22. A Lei Anticorrupção, embora declare tratar da responsabilidade civil e 

administrativa objetiva das pessoas jurídicas, traz conteúdo penal (combate à corrupção) e é 

marcada por um máximo standard de responsabilização. Traz ao ordenamento jurídico pátrio 

uma nova gramática economicista, prevendo adoção de medidas preventivas e de eticização da 

atividade empresarial. Há elevada carga sancionatória na responsabilidade administrativa, 

equivalente às penas de outros ordenamentos jurídicos, e segue em sentido contrário o 

entendimento relativamente pacífico no sentido de se exigir culpabilidade dos entes coletivos. 

Não aparenta, contudo, que o ordenamento jurídico pátrio não se limitará à responsabilidade 

administrativa das sociedades empresárias, o que pode levar ao bis in idem quando da criação 

da responsabilidade penal. 

23. Para a construção de um modelo constitucional de responsabilidade penal da 

sociedade empresária, é necessário esclarecer os seus fundamentos. Trata-se de uma 

autorresponsabilidade, com independência da imputação de um delito individual, o que não 

significa uma desvinculação da atuação das pessoas naturais, justo pela dependência de uma 

existência corpórea.  
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24. Ainda que se reconheça a importância de determinadas funções ou cargos de 

liderança na sociedade empresária, não se deve confundi-los com o ente coletivo. A 

responsabilidade empresarial se dá pelo exercício da liberdade de autodeterminação da 

sociedade empresária que atingiu determinado grau de institucionalização, a ponto de ser 

autorreflexiva.  

25. Não se pune pela mera auto-organização deficitária, pois a criação do risco, sem 

um resultado ofensivo a um bem jurídico-penal não é admissível no Direito Penal. A sociedade 

empresária é garantidora dos riscos da atividade exercida pelos seus colaboradores, como 

exceção ao princípio da autorresponsabilidade, e pratica uma omissão imprópria quando tinha 

um dever específico de garantidor, mas, podendo, não evitou o resultado lesivo previsível.  

26. O dever de auto-organização da sociedade empresária é um dever geral objetivo 

de cuidado, que pode ser exercido de forma livre (diante do princípio da autonomia privada), 

desde que os riscos da atividade sejam mantidos dentro dos limites permitidos. Já o dever 

especial de vigilância deve estar dentro das hipóteses do artigo 13, § 2º, do Código Penal, 

atentando-se para a forma de criação do dever (legal, por assunção ou por ingerência).  

27. O déficit de organização não pode ser considerado um risco prévio gerado pela 

própria empresa, para caracterizar a sua posição de garantidor, pois é preciso que o risco, ainda 

que proveniente do déficit, tenha sido produzido de forma contrária a um dever, que cria um 

risco antijurídico. Demanda também a existência de um nexo causal entre o risco criado e o 

resultado ocorrido, que era previsível e poderia ser evitado. 

28. Com a autorregulação regulada, transferem-se “deveres de vigilância” às 

sociedades empresárias, que devem adotar certas cautelas em relação a objetos, pessoas ou 

atividades. Nessa nova dinâmica público-privada, os programas de cumprimento normativo 

consistem em medidas e diretrizes internas aos entes coletivos para promover a atuação em 

conformidade à legalidade. Busca-se dar orientações sobre as finalidades e os valores éticos da 

condução das empresas. 

29. É possível identificar alguns pilares do compliance, que auxiliam na estruturação 

do programa e indicam o caminho para se tornar um bom cidadão corporativo. Na área penal, 

é visto como uma medida de desjudicialização da racionalidade burocrática da Administração, 

criando-se uma relação entre o setor público e o privado, privatizando a função pública do 

controle de criminalidade. 
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30. Os programas de cumprimento normativo são regidos pela autonomia privada 

(artigos 1º, IV, e 5º, II, da CR); os indivíduos possuem ampla liberdade para desempenhar a 

atividade empresarial, encontrando limitação no próprio ordenamento jurídico, que impõe 

deveres e obrigações, também de cunho positivo, para contribuir na consecução dos objetivos 

fundamentais da República (função social da empresa, do artigo 170, da CR). Os deveres das 

sociedades empresárias devem ser necessariamente jurídicos (e de caráter meramente ético). 

31. O Estado tem a função de atuar como agente normativo e regulador da atividade 

econômica (artigo 174, da CR), implementando regras para o seu funcionamento equilibrado, 

para atingir determinados objetivos públicos. Em seus regulamentos, estabelecem-se 

parâmetros aos sujeitos privados de autorregulação, alinhando-se aos padrões de 

comportamentos éticos do mercado econômico.  

32. A regulação é uma atividade estatal de caráter antidemocrático, por restringir 

liberdades, razão pela qual o Estado assegura a reserva legal, podendo o Estado (Administração 

Pública Direta e Indireta) regulamentar dentro dos limites legais e exercer o poder de polícia 

no que toca à fiscalização, repressão e punição. Essas atividades típicas do Estado não podem 

ser transferidas ou delegadas aos particulares, especialmente quando delas decorrem efeitos 

penais, justamente pelo princípio da legalidade estrita. Portanto, particulares não podem exercer 

poder regulamentar nem estabelecer deveres de garantidor pela autorregulação regulada, pela 

inobservância do princípio da legalidade e por ter legitimidade democrática questionável. 

33. Os programas de cumprimento normativo são instrumentos de política criminal, 

que visam à minimização de riscos jurídico-penais. Os seus efeitos penais, contudo, são 

limitados. Não servem para a constituição do injusto, pois não são fórmulas fechadas, nem pode 

estipular um padrão de comportamento ideal para todas as sociedades empresárias, em razão 

das diferenças estruturais e de objeto, razão pela qual não se adequaria à certeza que o princípio 

da legalidade penal exige. Ademais, não se presta o Direito Penal a reforçar a estabilização do 

sistema ou a vigência das normas. 

34. O compliance também não serve para aferir o injusto culpável da sociedade 

empresária, pois o seu conteúdo é variável: ter um programa de cumprimento normativo não 

implica a atuação conforme às normas, e, por se tratar de um dever geral, não permite analisar 

a possibilidade de atuar de outro modo. O juízo de reprovação não pode se dar pelo 

funcionamento geral do programa de cumprimento normativo, mas sim pela forma de controle 

no instante preciso da ocorrência do fato delitivo. Não se pode confundir a análise efetividade 

preventiva do programa de compliance com os requisitos dogmáticos de imputação. 
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35. Os deveres de compliance também não equivalem aos deveres específicos do 

garantidor, pois não decorrem de lei, não implicam na assunção concreta e objetiva da situação 

de garante porquanto instituídos antes da prática do delito e não consistem na produção de um 

risco prévio, antijurídico, com um risco previsível a determinado bem jurídico-penal. A adoção 

de mecanismos preventivos pela sociedade empresária pode se dar por outros meios que não 

pelo compliance, já que este é apenas uma estratégia inserida numa dinâmica ampla de 

governança cooperativa. 

36. A concessão de benefícios pela implementação de um programa de cumprimento 

normativo também deve ser analisada com cautela, pois pode não significar uma verdadeira 

mudança de postura no sentido de um comportamento ético (uso cosmético). 

37. Embora não se possa extrair um efeito imediato, o compliance pode fornecer 

elementos úteis para a construção de um modelo dogmático constitucional de responsabilidade 

penal da sociedade empresária. A existência de um programa de cumprimento normativo 

confere maior transparência e facilita na demonstração do funcionamento da empresa, ao 

indicar formalmente o que se deve ser demonstrado na prática. Não define a existência ou não 

dos critérios de imputação, mas auxilia na sua definição.  

38. É inconteste a crescente implementação dos programas de compliance, muito por 

motivos de funcionamento do mercado, o que, desde logo, evidencia a desnecessidade da 

intervenção penal para esse fim.  

39. Não compete ao Direito Penal criar a responsabilidade penal da sociedade 

empresária como forma de instrumentalizar e privatizar a investigação criminal, pois contraria 

a própria afirmação de autorresponsabilidade do ente coletivo, quebra com o princípio da 

isonomia em relação ao indivíduo e prejudica o exercício, pela sociedade empresária, de direitos 

fundamentais seus, como aquele resguardado pelo princípio da não autoincriminação. Por isso, 

não pode a compelir a reportar o resultado de sua atividade fiscalizatória às autoridades, nem 

conceber tratamento desigual ao dos indivíduos pela entrega voluntária.  

40. Também há que se ter cautela pelos direitos de terceiros envolvidos, bem como o 

regime jurídico a que se submete a atividade desenvolvida, para que não se traga ao processo 

penal algo que não pode ser considerada prova, porquanto não observou as garantias 

processuais penais mínimas. 

41. Diante do que foi estudado, é possível iniciar a construção de um modelo brasileiro 

de responsabilidade penal da sociedade empresária, a começar pela capacidade para fins penais. 
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Pela vedação ao bis in idem, a sociedade empresária deve atingir certo grau de 

institucionalização, para que não haja identidade de sujeitos, propriedade e administração, deve 

ter a possibilidade de exercer atividade comunicacional própria e de participação no processo 

democrático. 

42. Uma característica comum a toda sociedade empresária institucionalizada é a 

personalidade jurídica, pois é, pelo Direito Empresarial brasileiro, o que a torna um sujeito 

autônomo, e é um requisito a todas as sociedades com maior grau de complexidade, necessária 

para transcender à individualidade das pessoas naturais.  

43. Não é a quantidade de colaboradores que define o grau de complexidade suficiente 

para a institucionalização. Por critérios do Direito Empresarial, é possível distinguir aquelas 

sociedades com maior grau de despessoalização, que são as sociedades de capitais (sociedade 

anônima, sociedade em comandita por ações e algumas sociedades limitadas, que podem ser 

identificadas analisando determinadas cláusulas do contrato social). As sociedades em 

comandita por ações, embora sejam de capital, possuem certa identidade substancial com os 

administradores, em razão da previsão legal de responsabilidade ilimitada, bem como por serem 

costumeiramente de porte pequeno. 

44. Diante dessas características, as sociedades penalmente capazes assumem a forma 

de sociedade anônima ou limitada. Porém, o tipo societário não lhe garante o suficiente grau de 

institucionalização. Pela liberdade organizacional, esses tipos societários podem se organizar 

de diferentes formas, estruturando-se em diferentes órgãos, sendo imprescindível verificar, para 

a aferição do grau de institucionalização, a divisão formal de poder, a implementação de 

mecanismos de governança corporativa, o processo produtivo, decisional e de controle 

pulverizado.  

45. Além da estrutura aparentemente institucionalizada, há que se verificar a posse do 

poder de controle: se é concentrado, diluído, com administração direcionada aos shareholders 

ou stakeholders. Tais fatores são influenciados pelo cenário político e econômico, bem como 

pelo panorama legislativo de proteção dos direitos dos stakeholders. No Brasil, ainda que a 

tendência seja de pulverização, ainda há muita concentração do poder de controle, o que resulta 

na pessoalização da gestão com poucos indivíduos.  

46. Outro fator a ser considerado é o tempo de funcionamento da empresa, para que 

essa estrutura seja colocada em prática e haja, efetivamente, uma institucionalização da 

estrutura e das funções, com o desenvolvimento de uma cultura corporativa, para fins de 

demonstração da capacidade penal. 
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47. Para delimitar as áreas de imputação penal da sociedade empresária, é preciso que 

a conduta seja ofensiva a bens jurídicos de terceiros e o dever de garantidor esteja relacionado 

ao desenvolvimento da atividade (meio e fim) empresarial. Há, portanto, uma pertinência 

temática, já que a sociedade empresária é criada com fins específicos. 

48. Sobre a forma de imputação, o Estado, dentro da sua atividade reguladora, 

estabelece o âmbito de atuação lícita, subordinando os particulares aos deveres gerais de 

obediência, que devem se auto-organizar para que os riscos decorrentes da atividade 

permaneçam dentro dos patamares permitidos.  

49. A inexistência de mecanismos de controle de riscos pode configurar uma infração 

administrativa. Se o risco pela não-organização ou organização deficitária ultrapassar os níveis 

de licitude (tornando-se antijurídico), for previsível e passível de resultar na prática de uma 

conduta típica, pode haver uma criação de um risco jurídico-penalmente relevante. 

50. A violação desse dever geral manifesta-se como um déficit organizacional, pois, 

diante dos riscos previsíveis, a sociedade empresária não tomou as cautelas necessárias, como 

a adoção de protocolo específico de vigilância sobre determinada atividade que levou à 

realização da conduta injusta, ou, existindo, esse não foi observado, o que impossibilitou o 

impedimento do resultado. O dever de garantidor não surge da existência formal de um 

protocolo de atuação, e sim dos procedimentos adotados na prática empresarial, concretamente 

implementada, passível de ser verificada por correspondências, gravações ou testemunhas.  

51. A culpabilidade, por sua vez, surge da possibilidade concreta de atuar de outro 

modo, a partir do momento em que se inicia a prática do delito, que deve, pelos mecanismos 

que dispõe, impedir o resultado danoso. Por ser incapaz de agir sem estímulos das pessoas 

naturais e o seu funcionamento institucionalizado se dá de forma burocrática, para que se possa 

exigir da sociedade empresária a possibilidade real de intervenção, é imprescindível que o iter 

criminis se protraia suficientemente no tempo para que os mecanismos procedimentais de 

fiscalização possam funcionar. Somente nesse contexto é que se poderá afirmar, concretamente, 

que a sociedade empresária tinha a possibilidade de impedir o resultado. Isso distingue a 

responsabilização do ente coletivo pelo delito omissivo e não por uma característica do autor. 

52. Embora a doutrina não verifique a necessidade de previsão no tipo penal da 

possibilidade de imputação pela omissão imprópria, realizando uma leitura conjunta com o 

artigo 13, § 2º, do Código Penal, em se tratando de uma nova modalidade de intervenção penal, 
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é recomendável que se faça, até para conferir maior segurança jurídica no estabelecimento pela 

via legal do específico dever de garantidor. 

53. A responsabilidade penal da sociedade empresária é possível, porém, diante dos 

pressupostos trabalhados, é bastante limitada, devendo ser ela analisada sob a ótica da 

intervenção mínima, se ela, de fato, é necessária. Sob a perspectiva da sobreposição de regras, 

não se pode admitir uma identidade de sujeitos, ato, bem jurídico e fim da pena, sob pena de 

incorrer em bis in idem, como tende a acontecer se houver a previsão de responsabilidade penal 

por atos abrangidos na Lei Anticorrupção. 

54. Também há que se verificar a necessidade, sob o prisma utilitário, da intervenção 

penal. Afinal, para a imputação da sociedade empresária, demanda-se grande esforço 

investigativo, existindo no ordenamento jurídico “atalhos”, como os acordos de leniência e 

colaboração, ou a investigação interna, que permitem a sua instrumentalização para atingir a 

persecução penal individual. 

55. Portanto, não bastaria instituir uma responsabilidade penal da sociedade 

empresária, mas realizar uma análise global com a coordenação dos diferentes ramos do Direito, 

para que seja possível delimitar o âmbito de intervenção penal legítimo, compatível com os 

princípios do Estado Democrático de Direito. 
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